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REGISTRO DE PREçOS
VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AOUISIçÖES DE

PNEUS E ACESSÓNIOS PARA

MANUTENçAO ÇORRETIVA E

PREVENTIVA DOS VEICULOS E

MÁOUINAS QUE COMPOEM A

FROTA DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIM ENTO AGRARIO

E RURAL DO MUNICÍPIO DE

sÃo GONçALO DO

AMARANTE-CE, (COM COTAS

PARA ME/EPP)

OBJETO:

20230105001PROGESSO N:

cunlÏgA-- CoMÉRCIO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA/

CNPJ N' . 47 .270,24810001 -36

IMPUGNANTE:

^

Vistos etc.

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de IMPUGNAçÃO AO EDITAL apresentado pela empresa

CUR¡TIBA coMÉRCIO DE PNEUMÁT¡COS E TINTAS LTDA / cNPJ No'

47.270.248/OO0l-36, devidamente qualificada na peça inicial, em face de supostas

ilegalidades constantes no edital impugnado'
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a) Tempestividade e Legitimidade

Conforme item 9.1 do Edital, a empresa licitante poderá impugnar edital no

prazo de até 3 (três) dias úteis que anteceder a data de abertura dos envelopes de

habilitaçäo.

No caso em deslinde, a lmpugnante apresentou respectivo lmpugnação no

prazo concedido. Tempestivas, portanto, a presente impugnaçäo'

Ademais, considerando que a lmpugnante é empresa licitante, tem-se

comprovado a legitimidade.

¡ - DAS ALEGAçOES DA IMPUGNANTE GURITIBA cOMÉRclO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA

A empresa cuRtTtBA COMÉRCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA /

cNpJ N.. 47.270.24810001-36 alega, em síntese, que o instrumento convocatório

dispoe do prazo de entrega de 05 (cinco) dias que é completamente impossível, visto

que a empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o p'azo mlnimo de

entrega seria em torno de 10 (dez) dias.

Além disso, aduziu que tal exigência no edital do certame, faz totalmente

direcionada unicamente a empresas sediadas na regiäo de tal Administração Pública

excluindo, excluindo a competitividade de demais empresas.

Neste sentido, requereu a reanálise e republicação do edital diante dos

vícios detectados.

¡ll - DA ANÁLISE DA IMPUGNAçÃO

¡t.t.Do ESTRTTO gUMPRIMENT9 A LEGISLAçÃO VIGENTE.

conforme exposto brevemente, a lmpugnante aduz que, näo foi observado os

princlpios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas,

garantindo a participação de todas as empresas que tenha real condição de

fornecimento, a Serem razoáveis e proporcionais ao objeto licitado'
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vista disso , de pronto deve ser esclarecido que a ampliação da

competitividade deve ser promovida apenas à medida que o interesse público não

seja comprometido.

A atençäo, com presteza, à demanda pública contemplada pela licitação em

tela não pode ser mitigada para satisfazer interesse privado em participar de licitação'

Nesse sentido é que registra-se que cabe à Administração, no exercício de seu

poder discricionário, que é pautado por critérios técnicos, definir o que entende por

ptazo razoâvel, tendo em vista que este näo é taxado pela lei, até porque assim näo

seria possível, pois inerente à natureza de cada objeto.

Acerca do tema, ensina ilustre doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

Discricionariedade, portanto, é a margem de liberdade que

remanesça ao administrador para eleger, segundo

critérios consisÚenfes de razoabilidade, um, dentre

pelo menos dois comportamenfos cabíveis, perante

cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotar

a solução mais adequada à satisfação da finalidade

legal,quando,porforçadafluidezdasexpressõesdalei

oudatiberdadeconferidanomandamento,delanãose

possa extrair obietivamente, uma solução unlvoca para a

situação verte ntel (g rifo)

lnteressante, ainda, colacionar texto de Thêmis Limberger, parafraseando Eduardo

García Enterría, que faz a seguinte elucidação:

"[...] a discricionariedade é essencralmente uma liberdade de

eteição entre alternativas igualmente iustas, ou seia, entre

c ritéri os extrai u rl di c o s (de o p o rtu n i dade, ec o nö m i cos etc.)'

não previstos na lei, e conferidos ao critério subietivo do

1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Dlscrlclonarledade e controle Jurlsdlclonal. 2c ed. são Paulo: Malheiros,

2006. q
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administrador. Os conceitos iurídicos indeterminados

constituem-se em um caso de aplicação da lei, iá que se trata de

subsumir em uma categoria legal." 2 (grifo)

Assim, em avaliação do objeto em face do prazo concedido, e a fim de

ampliar a competitividade, mas sem perder de vista a celeridade no atendimento da

demanda pública, o pleito do solicitante, no que é pertinente ao prazo de entrega, se

laz acatado, mas parcialmente, para nova definição dentro do que é considerado

adequado pela administração, em face das características do objeto e das

necessidades de interesse público, passando a ser de 15 (quinze dias), prorrogáveis

apenas em caso de justificativa que imponha seu elastecimento, desde que não

prejudicada a devida atençäo à demanda pública'

IV - DECISÃO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE a impugnaçäo da empresa

cURtTtBA cOMÉRctO DE PNEUMÁïcoS E TINTAS LTDA / cNPJ No.

47.270.248/OOO1-36, determinando a retificaçäo do edital tendo em vista que os

argumentos apresentados, em face ao exposto, entende-se, que seräo acolhidos,

pri. grrrntia de um certame mais igualitário e preservando assim os Princípios

Constitucionais que regem a Administraçäo Pública e os ditames legais da Lei de

Licitaçöes (8.666/93).

As alterações serão procedidas e devidamente publicizadas em acordo

com a legislação de regência.

Säo Gonçalo do Amarante/CE, 08 de Fevereiro de 2023

MAX FERREI
Secretário De Desen

SANTOS
Agrário E Rural

do Municlpio de São Gonçalo do Amarante/CE

constitucionais da2 LTMBERGER, Thêmis. Atos da Administração Lesivos ao Patrimônio Público: os princlpios

teg"i¡dl¿e, môratidade. 1a ed. Potto AtegreiLivraria do Advogado, 1998, p' 111'
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